
LEI ORDINÁRIA Nº 1900
de 05 de abril de 2006

RETIFICA A EMENTA DA LEI N° 1.874, DE 21 DE DEZEMBRO DE

2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá aprovou e EU, Ruiter

Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º..

A ementa da Lei n° 1.874, de 21 de dezembro de 2005, fica retificada

observando-se o seguinte: onde se lê "da Lei n° 1.696", leia-se "da Lei

n° 1.697". 

Art. 2º..

 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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